
O TCU realizou, de março de 2020 a abril de 
2021, cinco ciclos de acompanhamento que 

avaliaram, entre outros aspectos, a execução 
dos recursos do Ministério da Saúde e a regu-
laridade dos processos de aquisição destina-
dos às medidas de enfrentamento à pandemia 
da Covid-19. 

No trabalho, o Tribunal verificou se os recur-
sos aplicados diretamente pelo Ministério 
seguiram uma estratégia definida. Também 
foram avaliados os critérios para transferên-
cias de valores aos estados e munícipios, e 
aspectos de planejamento e conformidade 
dos processos de aquisição de equipamentos, 
medicamentos e demais insumos.

Para a realização das ações de combate à cri-
se foram destinados ao Ministério da Saúde, 
até o encerramento do quinto relatório, o 
valor de R$ 66,43 bilhões, sendo que, no ano 
de 2020, aproximadamente R$ 9,9 bilhões 
foram direcionados a transferências esta-
duais, R$ 23,3 bilhões a transferências mu-
nicipais e R$ 29,10 bilhões à aplicação direta 
do órgão e entidades vinculadas. Do valor 
da aplicação direta, cerca de R$ 22 bilhões 
foram reservados para aquisição de vacinas 
e despesas relacionadas. 

Em 2021, foram abertos créditos extra-
ordinários na quantia aproximada de R$ 
2,96 bilhões.

ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS E
FINANCEIROS E AQUISIÇÕES DO  
MINISTÉRIO DA SAÚDE NA PANDEMIA
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O QUE O TCU ENCONTROU?

O acompanhamento do TCU aponta que o Ministério da Saúde:

- ausência de desdobramento do plano estratégico-or-
çamentário em plano operacional detalhando o cami-
nho a ser percorrido para o alcance dos objetivos, não 
sendo possível evidenciar o que o Ministério pretendia 
realizar e adquirir, como fazê-lo, quando e por quanto; 

- baixa execução orçamentária nas transferências para 
os estados e municípios até junho de 2020;

- transferência de recursos aos entes subnacionais uni-
camente por critério populacional até junho de 2020, 
sendo estabelecido critério técnico após Acórdão 
1.335/2020 – TCU - Plenário;

  - ausência na Lei Orçamentária de 2021 (LOA 2021) de re-
cursos para despesas para o enfrentamento da Covid-19 em 
ação específica, a exemplo da “21C0” no exercício anterior;

- morosidade no andamento dos processos de aquisição;

ENTRE OS PROBLEMAS INDENTIFICADOS, DESTACAM-SE:

- não estabeleceu 
planejamento para 
as aquisições des-
tinadas ao enfrenta-
mento da pandemia;

- não estabeleceu 
vínculo do Orça-
mento com o pla-
nejamento dos gas-
tos dos recursos;

- estabeleceu altos 
níveis de integra-
ções e generalida-
des às exposições 
de motivos das Medidas 
Provisórias que abriram os 
créditos extraordinários. A 
falta de desdobramento e de-
talhamento de ações impos-
sibilita um critério adequado 
de comparações;  
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- até a data do fe-
chamento do se-
gundo relatório - em 
25 de maio de 

2020 -, apresentou baixa exe-
cução dos recursos da Co-
vid-19, especialmente os que 
se referem à transferência 
aos entes subnacionais (bai-
xa execução de transferência 
fundo a fundo). 

- ainda relacionado 
à consolidação do 
segundo relatório, 
em 25 de maio de 

2020, não estabeleceu critério 
técnico e objetivo para a trans-
ferência de recursos aos esta-
dos e aos municípios, devendo 
ser destacado que a Lei Com-
plementar 141/2012 menciona 
critérios que já poderiam ter 
sido observados.  O critério foi 
formalizado via Portaria GM/
MS 1.666/2020, publicada após 
apontamento do TCU ( Acór-
dão 1.335/2020-TCU-Plenário). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp141.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp141.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-1.666-de-1-de-julho-de-2020-264505695
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-1.666-de-1-de-julho-de-2020-264505695
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 O QUE TCU DELIBEROU?ENTRE OS PROBLEMAS INDENTIFICADOS, DESTACAM-SE:

O Plenário do TCU determinou ao Ministério da Saúde que:

• instrua todos os processos de aquisição de insumos es-
tratégicos para saúde no SEI/MS, conforme exigido pela 
Portaria GM/MS 900/2017;

- ausência de embasamento e análise crítica quanto às 
demandas dos entes subnacionais e à destinação dos 
quantitativos adquiridos. Como exemplo, toma-se os 
kits de diagnóstico fornecidos pela Organização Pan-
-Americana da Saúde (Opas), os quais, após impasses e 
controvérsias em decisões de gestores do Ministério, 
ficaram armazenados no almoxarifado central do aero-
porto de Guarulhos, em São Paulo. Sem destinação em 
tempo adequando, o material teve a validade prestes 
a expirar, sendo necessária a atuação do Tribunal de 
Contas da União, inclusive com provimento cautelar.

- processos de aquisição instruídos fora do sistema 
eletrônico oficial (Sistema Eletrônico de Informações 
- SEI-MS), o que potencialmente prejudicou o controle 
externo e social;

- irregularidades em processos de aquisição de itens 
destinados ao enfrentamento da Covid-19, a exemplo 
da tentativa de compra de 80 milhões de aventais, 
sendo necessária a anulação do certame;

• elabore planejamento orçamentário, com a estimativa de 
recursos necessários e de despesas previstas, contendo, no 
mínimo, o tipo de despesa (medicamentos, leitos de UTI, in-
sumos, remuneração de profissionais), para o enfrentamen-
to da pandemia causada pelo vírus Sars-Cov-2, no ano de 
2021, em atenção ao Decreto 7.616/2011 e à Lei 8080/1990.

O Plenário do TCU recomendou ao Ministério da Saúde que:

• adote critérios técnicos para disponibilizar recursos aos en-
tes subnacionais, considerando, por exemplo, a incidência per 
capita da doença, as estimativas de propagação, a taxa de ocu-
pação de leitos e a estrutura dos serviços de saúde existentes;

• elabore orientações sobre a utilização dos recursos repassa-
dos aos entes subnacionais, considerando a situação epide-
miológica vivenciada por cada um deles, em especial aqueles 
que apresentem pouca ou nenhuma incidência da doença.

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt0900_310_03_2017.html
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 O QUE TCU DELIBEROU?

O TCU ainda realizou diligência junto ao Ministério da 
Saúde com a finalidade de que:

• seja apresentada a lógica de financia-
mento dos fundos estaduais e munici-
pais de saúde dos recursos da Covid-19, 
englobando as regras, processos e áreas 
responsáveis para a efetiva liberação;

• seja informado como se deu a definição 
da estratégia de aquisições no combate à 
Covid-19 desde o início da pandemia e se 
houve mudanças no processo;

• apresente documentos que demons-
trem a formalização da estratégia de 
aquisições, tais como planos, identifi-
cação de necessidades, cronogramas e 
planos de logística e distribuição de equi-
pamentos e insumos.

Acesse o processo TC 014.575/2020-5; 

Consulte os acórdãos  1.873/2021, 
4.049/2020, 2.817/2020, 1.888/2020, 
1.335/2020-TCU-Plenário, todos de rela-
toria do Ministro Benjamin Zymler. 

Acompanhe, também, o portifólio de 
ações de controle empreendidas pelo 
TCU no âmbito do Programa Especial de 
Atuação no Enfrentamento à Crise do 
Covid-19 – Coopera.
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ONDE ENCONTRAR MAIS INFORMAÇÕES?

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/push/processo?numero=01457520205
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/push/processo?numero=01457520205
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/resultado/acordao-completo/1457520205.PROC/%20/%20
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2435627%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2420064%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2411751%22
https://portal.tcu.gov.br/coopera/

